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PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO AMAZONAS 

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

NOMEAR OS MEMBROS DA 

COMISSÃO ELEITORAL DA  LIGA DE 

CANUTAMA PARA PROCURADOR E 

AUDITOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO 

AMAZONAS – TJD/AM, usando de suas atribuições legais e o 

disposto no artigo 9º, I do CBJD e, o artigo 31, I do 

Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO, que cabe ao Presidente o dever de zelar 

pelo perfeito funcionamento da Justiça Desportiva do 

Amazonas; 
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R E S  O L  V E: 
 

 

 

Art.1º- NOMEAR, o Senhor ROBSON PANTOJA para 

Procurador da Comissão Eleitoral da Liga de Canutama; 

Art.2º- NOMEAR, o Senhor SIDNEY CAVALCANTE para 

Auditor  da Comissão Eleitoral da Liga de Canutama; 

Art.3º- Revogar as disposições em contrário; 

Art.4º - Esta Resoluçao do Presidente entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE E COMUNIQUE-SE. 
 

Manaus (AM), 18 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

EDSON ROSAS JÚNIOR 

PRESIDENTE TJD/AM 
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